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RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Buriticupu, Sr. José
Gomes Rodrigues que:

a) PROCEDA à remoção de todas as pinturas de prédios públi-
cos que contenham as cores do partido do qual faz parte, qual seja, o
PRB, procedendo a nova pintura com cores que não infrinjam o princí-
pio da impessoalidade, tudo às suas custas, sem ônus à municipalidade,
e no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

b) ABSTENHA-SE de pintar prédios públicos, adquirir bens
móveis e fardamentos que remetam ao partido de que faz parte;

c) UTILIZE preferencialmente as cores da bandeira do município
nas pinturas dos prédios públicos e fardamentos escolares.

d) ENCAMINHE a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias úteis, informações sobre as providências tomadas.

O NÃO ATENDIMENTO do que foi preceituado na presente
RECOMENDAÇÃO, ensejará a tomada das medidas legais cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

Publique-se o teor da RECOMENDAÇÃO no átrio das Promotorias
de Justiça de Buriticupu.

Cientifique-se o Prefeito PESSOALMENTE ou através da
Procuradoria do Município.

Encaminhe-se cópia por meio digital para a Coordenadoria de
Biblioteca e Documentação da Procuradoria Geral de Justiça.

Encaminhe-se cópia aos vereadores do município de Buriticupu.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

_____________
Art. 26 - Além das funções previstas na Constituição Federal, nesta e em
outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:
(...)
IV - exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e
Estadual sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito:
a) pelos poderes estaduais e municipais;
b) pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal direta ou
indireta;
(...)
§1º - No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao
Ministério Público, entre outras providências:
(…)
IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anuais ou especiais,
e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no inciso
IV deste artigo, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e
imediata, assim como resposta por escrito.
RECOMENDAÇÃO Nº 04/2017 - PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Buriticupu, no exercício das atribuições
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal, art. 6º, XX, da Lei Complementar Federal n. 75/93, artigos 1º e 25,
inciso IV, alínea ''a'', da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público - LONMP), e demais dispositivos pertinentes à espécie;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministé-
rio Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia (CF/88, art. 129, II e III);

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos prin-
cípios da Administração Pública, previstos nas leis infraconstitucionais e
no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais, o da legalidade,
da publicidade, da eficiência e, ainda, da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527, de 18.11.2011 (Lei de Acesso à
Informação) e a Lei Complementar nº 131, de 27.05.2009 (Lei da Transparência),
dispõem sobre mecanismos de acesso à informação e controle social;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), em seus artigos 48 e 49,
fixa normas que visam garantir a transparência da gestão fiscal;

CONSIDERANDO a alteração introduzida na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal por meio da Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de
2009, que estabeleceu como instrumentos garantidores da transparência
da gestão fiscal a "liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento
da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso
público", e a "adoção de sistema integrado de administração financeira e
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A" (art. 48, parágrafo único,
inciso II e III da Lei Complementar n. 101/2000);

CONSIDERANDO que a dita liberação em tempo real consiste na
"disponibilização das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo
acesso público, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no
respectivo sistema", nos termos do art. 2º, § 2º, II, do Decreto nº 7.185/2010;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 131/2009 tam-
bém acrescentou à Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outros, o art. 48-
A, cujos incisos I e II estabelecem que a disponibilização de acesso a
informações deve contemplar: "I - quanto à despesa: todos os atos
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no
momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados
referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento
e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; II - quanto à
receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.";

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 73-B,
também introduzido na Lei de Responsabilidade Fiscal pela LC nº 131/
2009, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de
100.000 (cem mil) habitantes tiveram prazo de 1 (um) ano, os Municípi-
os que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitan-
tes tiveram o prazo de 2 (dois) anos, e os Municípios com até 50.000
(cinquenta mil) habitantes tiveram o prazo de 4 (quatro) anos para dar
cumprimento ao prescrito no citado artigo 48, parágrafo único, incisos II
e III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO, também, que, de acordo com o art. 6º, I, II e
III da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), "cabe aos órgãos e
entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos especí-
ficos aplicáveis, assegurar a: I - gestão transparente da informação, propi-
ciando amplo acesso a ela e sua divulgação; II - proteção da informação,
garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e III proteção da
informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade,
autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso";

CONSIDERANDO, igualmente, o disposto no art. 7º da Lei nº
12.527/2011, segundo o qual "o acesso à informação de que trata esta Lei
compreende, entre outros, os direitos de obter: I - orientação sobre os
procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde
poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (…) IV informa-
ção primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI - informação perti-
nente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos", entre outros;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei nº 12.527/2011 determi-
na aos órgãos e entidades públicas o dever de "promover, independente-
mente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito
de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas", sendo obrigatória a divulgação em sítios
oficiais da rede mundial de computadores (internet) para os municípios
com população acima de 10.000 (dez mil) habitantes, e impositiva para
todos os municípios a divulgação, em tempo real, de informações relati-
vas à execução orçamentária e financeira, nos termos previstos na Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei nº 12.527/2011, art. 8º, § 4º);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 da Lei nº 12.527/
2011, "constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do
agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa";
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CONSIDERANDO que, não obstante o esgotamento dos prazos
previstos no art. 73-B da LC nº 101/2000, o RELATÓRIO DE DIAG-
NÓSTICO que segue anexo aponta que a Prefeitura Municipal não vem
cumprindo integralmente a Lei de Acesso à Informação e não
possui Portal da Transparência adequado à normativa legal;

CONSIDERANDO que, mais do que mera formalidade, a
disponibilização, manutenção e atualização efetiva de Portal da Transparên-
cia permitem e estimulam o amadurecimento dos cidadãos quanto à fiscaliza-
ção da coisa pública, além de sinalizar observância de diplomas legais que
densificam princípios previstos na Constituição da República (art. 37);

CONSIDERANDO que, em virtude dos atuais avanços tecnoló-
gicos, a disponibilização de informações à população por meio da
digitalização de documentos apresenta custos ínfimos à municipalidade;

CONSIDERANDO a existência de softwares livres, os quais
podem ser utilizados gratuitamente pelos Municípios para a correta im-
plantação do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, previsto na Lei Comple-
mentar nº 131/2009 e na Lei nº 12.527/2011, como é o caso do e-cidade,
disponibilizado no portal do software público brasileiro, e do urbem,
disponibilizado pela Confederação Nacional de Municípios2;

CONSIDERANDO que os municípios que não cumprirem as dis-
posições do art. 48, parágrafo único, e art. 48-A da LC 101/2000, divulgan-
do em site da internet informações em tempo real sobre a execução orça-
mentária e financeira municipais, podem ficar, por força de lei, impedidos
de receber transferências voluntárias (arts. 23, §3º, "I"; 25, § 3º; e
73-C, todos da LRF), o que, evidentemente, traria enormes prejuízos às
municipalidades e seus cidadãos, que na região têm nas verbas federais
transferidas por meio de convênios importante fonte de receita;

CONSIDERANDO que, uma vez implementada a vedação ao
recebimento de transferências voluntárias, a conduta do gestor público
que insistir no recebimento de tais verbas poderá sinalizar a prática do
tipo penal descrito no art. 1º, inciso XXIII, do Decreto-Lei nº 201/
67 (Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujei-
tos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronuncia-
mento da Câmara dos Vereadores: (…) XXIII - realizar ou receber transfe-
rência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida
em lei (Incluído pela Lei 10.028, de 2000);

CONSIDERANDO que a existência de Portal da Transparência
que não esteja alinhado com as exigências legais também poderá caracte-
rizar ato de improbidade administrativa por parte do gestor público
municipal (art. 11 da Lei nº 8.429/92), bem como acarretar dano moral
coletivo, em razão da obstaculização da participação cidadã mediante a
violação de mandamentos legais expressos;

CONSIDERANDO que a resistência do gestor público em aten-
der aos preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei nº 12.527/
2011, permanecendo inerte ou optando por sites vazios de conteúdo,
mesmo depois de cientificado pela recomendação do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO dessa obrigação e da consequente violação do princípio constitu-
cional da publicidade, configura o elemento volitivo do dolo para fins de
caracterização do ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral da União - CGU
desenvolve o Programa Brasil Transparente, com o objetivo de apoiar a
adoção de medidas para a implementação da Lei de Acesso à Informação
e outros diplomas legais sobre transparência e conscientizar e capacitar
servidores públicos para que atuem como agentes de mudança na
implementação de uma cultura de acesso à informação;

CONSIDERANDO que os gestores municipais podem pro-
mover a adesão da Prefeitura ao Programa Brasil Transparente, a
fim de capacitar seu corpo técnico e receber orientação e treinamen-
to na implantação da Lei nº 131/2009 (Portal da Transparência) e da
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

CONSIDERANDO que a presente recomendação está alinhada
com a Ação nº 4 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem
de Dinheiro (ENCCLA) de 2015 que preceitua: "Ação 4: Estabelecer estra-
tégia articulada de fomento, monitoramento e cobrança do cumprimento
da Lei nº 12.527/2011, em relação à transparência ativa e passiva".

E CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa conferida ao MI-
NISTÉRIO PÚBLICO para expedir RECOMENDAÇÕES, no exercí-
cio da defesa dos valores, interesses e direitos da coletividade, visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao
respeito e aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promo-
ver, fixando prazo para a adoção das providências cabíveis (artigo 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993),

RESOLVE, RECOMENDAR ao Prefeito de Buriticupu, Sr.
José Gomes Rodrigues, nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei Com-
plementar nº 75/93, que:

A) Sejam regularizadas as pendências encontradas no sítio eletrô-
nico já implantado, de links que não estão disponíveis para consulta (sem
registro ou arquivos corrompidos), e que PROMOVA, no prazo de 60 dias,
a correta implantação do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, previsto na
Lei Complementar nº 131/2009 e na Lei nº 12.527/2011, assegurando que
nele estejam inseridos, e atualizados em tempo real, os dados previstos
nos mencionados diplomas legais e no Decreto nº 7.185/2010 (art. 7º),
inclusive com o atendimento aos seguintes pontos:

1) quanto à receita, a disponibilização de informações atualizadas
incluindo natureza, valor de previsão e valor arrecadado; (art.48-A, Inciso II,
da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10);

2) disponibilização de informações concernentes a procedimentos
licitatórios, inclusive (Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011):

! íntegra dos editais de licitação;

! contratos na íntegra;

3) apresentação:

! das prestações de contas (relatório de gestão) do ano anterior
(Art. 48, caput, da LC 101/00);

! do relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações
genéricas sobre os solicitantes (artigo 30, III, da Lei 12.527/2011);

4) indicação no site a respeito do Serviço de Informações ao Cidadão,
que deve conter (Artigo 8, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11):

! indicação precisa no site de funcionamento de um SIC físico;

! indicação do órgão;

! indicação de telefone;

! indicação dos horários de funcionamento;

5) apresentar possibilidade de envio de pedidos de informação de
forma eletrônica (E-SIC)(Art.10º, §2º, da Lei 12.527/11);

6) apresentar possibilidade de acompanhamento posterior da
solicitação (Art. 9º, I, alínea "b" e Art. 10º, § 2º da Lei 12.527/2011);

7) não exigir identificação do requerente que inviabilize o pedido
(Art.10º, §1º, da Lei 12.527/11);

8) disponibilizar o registro das competências e estrutura
organizacional do ente (Art. 8º, §1º, inciso I, Lei 12.527/11);

O MINISTÉRIO PÚBLICO adverte que a presente recomenda-
ção dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências
solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas im-
plicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais
cabíveis contra os que se mantiverem inertes.

Nesse passo, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Complemen-
tar nº 75/93, REQUISITA-SE, desde logo, que Vossa Excelência informe,
em até 10 (dez) dias úteis, as providências tomadas, apresentando
cronograma para o total atendimento à presente recomendação.

Publique-se e cumpra-se.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

___________
1https://portal.softwarepublico.gov.br/social/e-cidade/
2http://www.urbem.cnm.org.br/comoimplantar

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de Bom  Jesus  das  Selvas - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2017-PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Buriticupu/MA, no exercício das
atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e
IX, da Constituição Federal, art. 6º, XX, da Lei Complementar Federal
n. 75/93, artigos 1º e 25, inciso IV, alínea ''a'', da Lei Federal n. 8.625/
93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), e demais
dispositivos pertinentes à espécie,


